Comissão Especial

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI  Nº 10/2011  - “ Denomina de Milton Pires de Souza – Pelau – a quadra da Escola Municipal Nhazinha de Carvalho e dá outras providências.” 

AUTOR : Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro.

Relatório


Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e onze, às dez horas e quinze minutos reuniram-se os membros da Comissão Especial composta pelos Vereadores Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente, João Claudino Sena - Vice – Presidente, José Ferreira da Silva – Relator, Pastor José Maria Soares Santos e Reginaldo Alves Saraiva – Membros, no Plenário da Câmara Municipal para analisar e emitir parecer ao Projeto de Lei nº 10/2011 que “Denomina de Milton Pires de Souza – Pelau – a quadra da Escola Municipal Nhazinha de Carvalho e dá outras providências”, de autoria do Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro.

Fundamentação

A Lei Municipal 2.468/99, de 12 de novembro de 1999, “Disciplina sobre a denominação de logradouros Públicos:

LEI Nº 2.468, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

Disciplina sobre a Denominação de Logradouros Públicos.

Art. 1º) - O Projeto de Lei que trata da denominação de logradouros públicos com nomes de cidadãos, deverá conter obrigatoriamente, comprovação relativa a contribuição do patrono quanto a sua participação no desenvolvimento e ou enaltecimento do Município.

Parágrafo Único - A comprovação referida no caput deste artigo deverá incluir curriculum vitae circunstanciado e minucioso do homenageado o qual será submetido a análise de uma Comissão Especial composta por 05 (cinco) Vereadores, indicada pela Presidência.

Art.. 2º) - Cada Vereador, em cada Sessão Legislativa, terá direito a apresentação de no máximo 05 (cinco) Proposições de que trata o artigo anterior.

Art. 3º) - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º) - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O artigo primeiro da Lei Municipal 2.468/99, disciplina que para denominação de logradouros públicos com nomes de cidadãos, deverá conter obrigatoriamente, comprovação relativa à contribuição do patrono quanto a sua participação no desenvolvimento e ou enaltecimento do Município. 

Acompanha a propositura de Lei em tela justificativa no sentido de que a referida denominação tem o objetivo de homenagear o Sr. Milton Pires de Souza - Pelau, que foi um homem que destacou - se  principalmente como jogador de futebol, tendo jogado inclusive no Cruzeiro Esporte Clube. 

Foi reconhecido como o maior goleador do Cruzeiro e um dos maiores artilheiros do Brasil, à época. Por sua espetacular atuação no esporte mineiro, Pelau projetou o nome da cidade de Pedro Leopoldo no cenário esportivo e ajudou efetivamente na brilhante história do Cruzeiro.

Sua postura o tornou uma pessoa bem quista, admirada e respeitada por todos os pedroleopoldenses, agradecidos que são pelo empenho que teve pela cidade.

Neste sentido, Como se vê da documentação acostada ao projeto, o propositor cumpre com as exigências legais para que seja conferida a pretendida denominação.

Conclusão

Com base no exposto, esta Comissão exara parecer favorável ao Projeto de Lei nº 10/2011 e o encaminha para apreciação do plenário.


É o seu parecer, SMJ.

Sala das Sessões, 16 de março de 2011
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